
 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
    

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone: 3435-6008 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Talia  Hartcopf Freitas   

TELEFONE: (49) 3435-6000 E-MAIL: administracao@ponteserrada.sc.gov.br 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a exploração comercial, com exclusividade, da 

venda de bebidas alcoólicas e não alcoólicas durante o FECAPS – Festival da Canção de Ponte Serrada, integrante da 

programação oficial em comemoração ao 68º aniversário de emancipação político-administrativa do Município de Ponte 

Serrada. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A contratação de empresa especializada para a exploração comercial de bebidas 

alcoólicas e não alcoólicas durante o FECAPS – Festival da Canção de Ponte Serrada, integrante da programação 

comemorativa alusiva ao 68º aniversário de emancipação político-administrativa do Município, é necessária para garantir 

a organização, a qualidade e a segurança na oferta desses produtos ao público. A medida visa assegurar o cumprimento das 

normas sanitárias, de segurança e da legislação vigente, evitando a informalidade na comercialização e contribuindo para a 

boa imagem institucional do evento. Além de proporcionar atendimento padronizado e profissional, a contratação busca 

oferecer estrutura adequada para comercialização de bebidas, promovendo maior conforto aos participantes e contribuindo 

para o sucesso da programação. A empresa contratada será responsável pela operação dos pontos de venda, disponibilização 

da estrutura necessária, equipe de atendimento, obtenção das licenças e autorizações cabíveis, bem como pelo recolhimento 

e destinação adequada dos resíduos gerados em decorrência de suas atividades, garantindo a limpeza e a organização dos 

espaços utilizados. O FECAPS – Festival da Canção de Ponte Serrada está previsto para ocorrer nos dias 09, 10 e 11 de 

julho de 2026, no Salão Paroquial de Ponte Serrada/SC, totalizando três noites de programação. Considerando a expectativa 

de expressiva participação do público, a contratação busca assegurar a prestação dos serviços de forma organizada, eficiente 

e em conformidade com os padrões esperados para um evento oficial de relevante interesse cultural e comunitário. 

GRAU DE PRIORIDADE: () Normal  (X) Urgente  

JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada para a exploração comercial de bebidas alcoólicas e não 

alcoólicas durante o FECAPS – Festival da Canção de Ponte Serrada justifica-se pela necessidade de garantir uma estrutura 

organizada, segura e adequada para o atendimento ao público durante as três noites de realização do evento. A medida visa 

assegurar o fornecimento de bebidas com qualidade, observando as normas sanitárias, de segurança e demais exigências 

legais aplicáveis à atividade, além de evitar a comercialização informal e proporcionar maior controle e padronização dos 

serviços ofertados aos participantes. A contratação também possibilita que a Administração Municipal concentre seus 

esforços na organização e execução das atividades culturais e institucionais do evento, transferindo à empresa contratada a 

responsabilidade pela estrutura de comercialização, equipe de atendimento, obtenção das licenças necessárias e pelo 

recolhimento e destinação adequada dos resíduos gerados em decorrência de suas atividades. Considerando a expectativa 

de significativa participação popular no FECAPS – Festival da Canção de Ponte Serrada, a contratação contribui para a 

manutenção da organização, limpeza e segurança do ambiente, proporcionando maior conforto ao público e colaborando 

para o sucesso das festividades alusivas ao 68º aniversário de emancipação político-administrativa do Município de Ponte 

Serrada. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
    

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – CEP 89.683-000 Telefone: 3435-6008 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

ITEM SERVIÇO/OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Exploração comercial de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, bem 

como disponibilização de equipe de garçons para atendimento ao 

público durante o FECAPS – Festival da Canção de Ponte 

Serrada, realizado nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2026. 

Und 01 

 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: nos dias 09, 10 e 11 de Julho de 2026  

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Salão Paroquial, situado na Rua Sete de Setembro, nº 328, 

Centro, Ponte Serrada/SC.  

PRAZO PARA PAGAMENTO:  Na assinatura do contrato . 

Com base nas informações apresentadas, autorizo e determino a presente contratação. 

 

Ponte Serrada – SC, 18 de Junho de 2026.  

 

 

 

TALIA  HARTCOPF FREITAS   

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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